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Parintins-AM, 27 de abril de 2021.

Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento lnterno
desta  Casa  Legislativa  INDICAÇÃO  a  Prefeitura  Municipal  de  Parintins
através   da   Secretaria   de   Saúde   que   seja   feita   a   REPOSIÇÃO   D0
MEDICAMENT0  QUE  TRATA A  HANSENIASES,  QUE  ENCONTRA-SE  EM
FALTA, e dá outras providências.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A  hanseníase  é  uma  doença  infecciosa,  contagiosa,  causada

pelo bacilo Mycobacterium leprae, ou bacilo de Hansen. A transmissão  da

hanseníase acontece por tosse ou espirro de uma pessoa doente, que esteja

sem  tratamento,   ou   após   contato  prolongado   e   contínuo,   segundo   o

Ministério    da    Saúde.    0    diagnóstico    se    faz    por    meio    de    exame.

dermatoneurológico e avaliação neurológica simplificada. Os pacientes que

iniciam o tratamento, que leva de seis meses a um ano, não transmitem a

doença.   É   de  nosso   conhecimento   que  o   município   de  Parintins  tem

alcançado benefl'cios para a rede pública do município, através de emendas

de  parlamentares,  recursos  provenientes  do  Governo  do  Estado  e  do

Sistema  Único  de  Saúde  SUS,  mas  muitas  ainda  são  as  suas  demandas

referentes a área da saúde.   Em relatos com paciente através de aparelho

celular,  recebemos  a  denúncia  de  que  o  município   encontra-  se  sem
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medicamento para o tratamento de hanseníase.  Diante do exposto solicito a

reposição do medicamento que é necessário para o combater o vírus. Onde

esperamos   contar   com   a   aprovação   dos   nobres   pares   para   nossa

propositura, e, em sendo aprovada, que se encaminhe a Secretaria de Saúde

do Município.

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 27 de abril de 2021.

Vereadora - Autora da Propositura
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